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Francisco Cirino da Silva 
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Péricles Viana de Oliveira Júnior  
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Sec. de Agric. e M. Ambiente 
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Secretaria de Educação 

Marcio Medeiros Vieira 
Ana Suzana Soares da Rocha 

Sec. de Finanças 

Inácio Monteiro de Oliveira 
Ribamar Lopes Viana 

Sec. de Infraestrutura 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Normando de Lucena Soares 

Sec. de Planejamento 

Herta Fragoso Soares. Marques 

Silvana Soares da Silva 

Sec. de Saúde 
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Tesouraria  
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LICITAÇÃO 

 

Estado da Paraíba 

PREFEITURA DE MÃE D’ÁGUA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N°. 01.004/2018 

INEXIGIBILIDADE  Nº 001/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D´ÁGUA – PB. 

CONTRATADA: ARIKECIA FERREIRA LIMA-ME, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 

nº.05.786.824/0001-52. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o realinhamento 

para manutenção do equilíbrio financeiro do Contrato, acrescendo na 

clausula segunda, o valor de  R$ 9.133,91 (nove mil, cento e trinta e 

três reais e noventa e um centavos), correspondente a 3,88% do valor 

do contrato, perfazendo o contrato o valor total de R$ 633.686,71 

(seiscentos e trinta e três mil, seiscentos e oitenta e seis reais e setenta 

e um centavos). 

FUNDAMENTO: Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº. 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2018. 

 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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